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PROJETO DE LEI n° 006/2026, DE 19 DE MAIO DE 2026. 

"Autoriza abertura de Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento Geral do município e dá 
outras providências ". 

A Câmara Municipal de Itacajá - Tocantins, Estado do Tocantins aprova e eu 
Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a abrir o 
Orçamento Geral do Município em vigência, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), para ser distribuída conforme a dotação orçamentária abaixo 
especificada: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DOTAÇÃO FICHA DESCRIÇÃO OBJETO VALOR 

08.122.2708 - 2.202 
Custeio - Fonte 1669 - 3110 

Crédito 
Especial 

Estruturação REDE DE SERVIÇOS 
SUAS - CUSTEIOS 

100.000,00 

Art. 2° - A abertura do Crédito Adicional se dará no momento da liberação 
dos recursos pleiteados junto ao Governo Federal - EMENDAS PARLAMENTARES, cujo 
valor será adicionado à despesa orçamentária do exercício corrente, através do Crédito 
Adicional Especial, com cobertura por Excesso de Arrecadação da receita específica dos 
recursos recebidos, autorizada a inserção da rubrica da despesa no PPA e LDO do exercício 
corrente, para amparo legal do programa formalizado, podendo as parcelas de liberação dos 
recursos financeiros ultrapassar exercícios futuros, cujos Créditos Adicionais Especiais nesta 
Lei, ficam desde já autorizados e vinculados. 

Art. 3° - Os recursos disponíveis necessários à cobertura do crédito adicional 
especial de que trata o artigo anterior, será obtido de TRANSFERENCIAS ESPECIAIS - 
EMENDAS PARLAMENTARES. 

Fonte de Recursos - EMENDAS PARLAMENTARES R$ 100.000,00 

Parágrafo Único - Esta Lei terá sua vigência a partir da Liberação dos 
Recursos vinculados ao Repasse Financeiro, com prazo final de vigência Transferências 
Especiais - Emendas Parlamentares - Senadora Dorinha R$ 100.000,00. 

Art. 4° - Revogam-se às disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Munici sal . tacajá - Tocantins, aos 19 dias do mês de 
maio de 2026. Moa Apu. " 
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 

Secretaria Nacional de Msistêrda Social 

Fundo Nacional de Assistência Social 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO N 171050820250001 

Origem do recurso 

Programa 1 ESTRUTURAÇÃO DA R DE DE SERVIÇOS DO SUAS - EMENDAS INDIVIDUAIS 

Recurso Tipo Ano Número 

Emenda individual RP6 2026 202642750004 

£. Cnte rvuuzau'J 

UF 
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Esfera administrativa Ente federado 

TO MUNICIPAL ITACAJA 

Beneficiário CNPJ do fundo 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 13,075.589/0001-39 

Número da programação Funcionei programática 

171050820260001 082455131219C7 

GND 3 - Custeio GNO 4 -  Investimento Total programado 

Rã 10000000 Rã 0.00 Rã 100.00000 

Situação da programação Número do processo SEI 

Enviado para Análise Técnica 

4. Dedos da nota de empenho 

Empenho Data PTRES Plano interno GND  1 Valor empenhado 

Sem registros. 

5. Dados do pagamento 

Ordem bancária Data GND Banco Agência Conta corrente Valor pago 

Sem registros 

6. Dados da unidade socioassitencjal beneficiária 

6.1. Razão social da unidade 
- Tipo CNPJ Ente federado 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Pública 13.075.5$910001-39 ITACAJA 
GND 3 Custeio 

 1 
GND 4  -  Investimento Total programado para unidade 

Rã 100000,00 Rã 0,00 Rã 100.000.00 
Endereço 

PRAÇA SAL,TIEL DE SOUZA CORREA, 00, CASA - CENTRO 
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